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"Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial, destinado 

a atender inclusão de nova ação no 
orçamento vigente" ............................ . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
destinado a atender abe1tura de nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do Limite 
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, consignado na seguinte dotação 
orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012616 - 335039 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000113 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica .......................................................................... R$ 350.000,00 

Art. 2° O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior ficará 
legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, aitigo 43, § 1º, inciso II, sendo o 
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) cobe1to através de excesso de 
ai-recadação da receita da verba oriunda do Ministério da Saúde - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde. 

Alt. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 26 de novembro de 2019. 

R ALVES LINDO 
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"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos nobres 

Vereadores que constituem essa Casa de Leis visa autorizar o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2616 - Incremento 

Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade. 

A verba em questão é oriunda da emenda parlamentar nº 31600003 na área 

da Saúde, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), a qual deverá ser 

destinada ao Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta 

Complexidade (MAC) para a Santa Casa de Pirassununga. 

Para tanto foi constituído processo de fo1111alização no sistema FNS sob nº 

36000.262361/2019-00 - Incremento MAC, devidamente publicado na Portaria MS 1.664, de 

26 de junho de 2019, cópia anexa a presente justificativa. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste Projeto de Lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4°, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, egime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 26 de novembro de 2019. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 1 ISSN 1677-7042 

MA SAO PEDRO DOS 
CRENfES 

MA SATU81N�A 

MA SITIO NOVO 

MA TIMON -
MA TRIZIDELA 00 VALE 

------+--------1-----1------· 
Mt.lNJCIPIO OE SITIO NOVO • S2':.$oúS,úO 1030220152f900021 6512S50 €3.S.iú8,00 
FUIIIDO MUi"'ICtPAL DE SPUD� 1 , 
FIJNDO MUNICIPAL DE s�uoE ===-c...;-�=�="-t-c.c==���1�.1�0"-o�o"-oo�.o'-o+"-10"3"c"'u"-001,ccs2esooo21 _ 55900 11 L. 1 100 000,00; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 800 000,00

1

1 1030220152E900753 6367704 1 800 000,00 ! 
1----+---------t---=D"E'

-
T'-R-'12"-IDc.EcclAc..c_;Dc.Oc....cVo..AcccLE�-+- ---------,f---------,----.;

-
-----+--------+---�------I 

MA TUFILANDIA 
,_ >--

------+-
F
_u_

N
_D_D���u'-T

N
��'-�:��-'

A
�-'º�f-'!_s_ 

.
• _u_D_

E
;

-
------·- . --

425.000.00 1030220 152E900754 651l 1609 
1 
.. .  - �

25

:
º

.
ºº

:
ºº

. ! 
FUIIIDO f1AUN1CIPAL DE S.OUDE 3600025!10l201SOO 700 ooo,o,, 2?!!00 14 500 000.00 l 1030UOt52f900021 6372961 i 500.000,00 1 MA TUNTUM 

DE TUNTUM 5:!130M7 200 000 00 1030220152E900021 6372961 · 200 OOD 00: 

DE VITORIA DO MEP�IM --·-·-- - · � -· j 
MA VITORIA DO MEAR IM -FU_N_D

_
O_M"'u"'N-'1-=C.cclP"-A"'L"D'-E-SA_U_D_E

+-3-60-00_2_6_1_!3-,-2-o:_9_0_0+-·-
· 
.;-3-zãõ:),oõ l-m400Õ4 .. ---43;

.
sÕo.�o l 10302201S�Eo007õ3. - 6575;46--

l

i

,---43'1 800. �o l 

MA VITOR INO FREIRE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3600025137!1201901) 1 .000 OM,00 :6990008 
1 

1.000 000,00
1
· 10l0220152E900021 5397499 1.000 000,00 1 

l-
-'--------'-----'D::cE:..V:..clccTO::..R..c1:.c.NO"'-'F-"RE:clc:;RE=----!---------l-------+-----+------+--------+---+---- ---Í 

__________ To_-_,A.L,. __________ _.c.__...caccoc.Pc.cRcc:lcc,-="ccs..cTA.CS'--"--'6"'7-".2:..7..=2c.c.lcc.5S'","-ºº'--'-----'-l _____ _,_ _______ �1 ____ .__ _ __ _ __ _  J 

PO�TARI A. .N• 1.664, DE 26 DE JUNHO DE 2019 

Habilita o �ta-do, Município ou Ci,-!rito F�de-ral a re;�bl!r rtcur-:�5 re-ferer1t�s ao iN:rl!'�!'l"!Oc temporário do limite Finencelro da Assi.stência de Média 
e Alta Comple,,dacie (rvio.C) 

O Ml NISTilO DE ESTADO DA SAÚDE, subs!ltuto, no l.!SO das atribui;-õe.s que lhe ��nf�r ... m os Ir.,,:�: 1 e li tio pardgrafo ún;co do art. 87 da Co;-;.1fluis: do, e 
Cons:derando a Lei COmple:menlar ni 141, de 13 de janeiro de 2011, que reeulamt"n!'::i o § 3!! do art. lSS da ConJ,tituição Ft-d!ral p;-. dispor s.obre os valores rnínimos a st!r.-n, 

ap:irl!dos anualm-o,nt� plll,;. Un;So, Es.t.c:los, Didr;to Fediõiral e M1Jnicí('l:os em aç.Ãs e se(l.,i,;-0-: pVb;rl!o� de oúd�; ett.belece os c.r:té,:os de rateio c!�s rec.urJ.0-1 de tnui.sfe,.;nci.:is para a saúde 
e as normas de fi:.ollza�o, avali,1ção e C'onlrole das de:.p-u:� com n,úde nas 3 (três} esferas de t:ç, .,etrõQ; re .. o� dt:.po, :t :1,1os da:: l�is n1s S.050, de 19 de se-tbrnbro de 1�0. e 8 ii9, de 
27 de julho de 199-3, e dá outras p,o-vidênN�; 

Con�der.ndo a Lei n!i! S OAO, de 19 de S6tf-l"l'\bro de 1990, que diiJ:.,3-e ;4bre as cond;i;.õ:� p<liô a pro""10:;01 prot�ç-.ão e rec1.tpel'l'�ic da �úde, a orgilnila)io e o funcionamento 
dos servi{OS corrt'-pondel"ites e dá ,,.,w·as p,a .. ;dé;ncl.is; 

Cot\..;:de.rando a Lei' ne 8.142, de 28 de de�rnbrü de 1990, que. di.,,pç,e s:.brê a p�rticipaçda da C'O"'ut'!;d,11de na ge-•::o c!o s:ste.rna úo:c:o de Saúde (SUS) e sobre as tran1f�"€,nciis 
ittt-e reovern�rnentais de reco"IC'!i fin�l"lceim� na áreü da siú:de e d.5 outraz pr�;clêr. ·.s; 

Con�ider.Mdc a lei n!i! 13.808, de 15 de Janeiro de 2Cl9, qua e:.tima a rl! ... e:t·a e fixa a despe;i da União para o E-t�rclC io fín�nc.eiro de 2019; 
Coni;J�r�ndo o O�r;.,�to ni 1.2:!Z, de 30 de aeoi�c de 1994, que disp.:.e sobro as c-,n<Fçõ�s e a fott'n<l de �;:-..1ue regular e avtomJtlco de recur!-=:i do Furido Nacion.;f de SdÚdt! 

�ta os Fu�os de Saúde Esbduil:is, Mvnic.ipa:s e do Distr ito Federal; 
Considerando o Decreto nt 7.507, de 27 de jvnho de 20!1, que diJJ)Õ� sobre a mo.,irn�nt2çio de ri!1-ur-1z-� fed�rais tr�M:f.!.r idos a Estados, Obtrito Federal e Mun;ç.jp:os, em 

decorrê-n,;a das leis citadis; 
Col'lsidcrando a Portaria de Corisolid•çio n2 6/GM/MS, de 03 de outubrc de 2017, que tr�ta da ron10'idzçio das m,rmas s-0bre o finarn:.:amento e a transfe rência dos recur10s 

fed,ar�is p.;ra as •.;=.es e os ser,;i)os de saúde da Sistema Ún-C.o de Siúd�; e 
Col'lll:d..,rancfo a Portaria n� 395, de 14 de março de 2019, que r�i1ularnenta a aplic.=;i.o d.1s i!m�nd-a-s parla:ment.:Jt!:S que. adicionarem ren,r•�s ao SUS no uarc:,;:o de 2019, para 

ir .. remer-.lo do Teto de Mitd;:i e Alta Comp:e .idade e do Pi5o de .At-.-nçio Bhicfi, corri ba.sc no di1po<•o no art. 40, § 52, Ir<··-, li da Let n� 13.707, de 14 de �!Oito de 20 18, e d.i cu•,...,s 
pr ov;dt1oc.i�s. re.1011/e: 

_ Art, 111 Fica h;;tbiiitado o Estado. Munic:pio ou C,ist,- ao Fedaral dest.r:io no ar, ..... o a esta Portaria a receber recurse!' refererit�.s ao incremento tempor,ií,;o do limite Finanr.r:",,. da 
Auist�nr::ia de Mé-día e Alta C0"1ple1id11de (MOC) 

Art. 2t Os recursos t�t1do-s nesta Portaria rt:feren·i-se à êlp::c.Jçio das eml."ndas parlamentares p'l!r-a ;,-;en'!rr..e.:,t::: tl!"'mpo,d, io do li1n;te Fif'lance,iro da Assistência de t\.'Jdii! e Alt� 
Comple.:dade (MA,C), obiervaf'\do o .di.sp,o:sw no Capítulo l i  da Fortl!ria n2 395, de 14 de março de 2.019. 

Art� 32 Os tMl.trtOS êlub Porta..-ia são de natun:za de dHp,a.1.1· de cust�:o e onerarão o 81oc.o de Cu�"!.eio das .C.�s e Sef'\tiÇR.s Fúbl:cos de SitVde, nQs terrn:os do an�,o 
Art. 49 As proposlu de qve tratim eUJ Ponaria serão proce.1.r.idas no S,i5t,:.ma de Cada.-.tro de Propo,1�s Fundo a ful'tffo, dii:pon:vel no �;tio eletrônico do Fundo Nátional de 

Sc:1úde � www.íns aude eôv. br. 
Art. 5!! O Fundo NM;onal de Saúde adotari as rr.ed:éM necrstirias pa ri! as tran�fer�ncias de rel.v•�s estabeleeid;,� ne�ta Portaría aos re!;:rc�ctivos Fur,dor; de Saúde, em até seis 

parcelas, em CQr,rorm:dade com os proc.eH01 de p;.g;,11,tr.:-o inslr u;dos, após att:n<.-!:!Us as cOf!dit;ô�s p,e..,istas par.t c:::J rr.odtlidade de transferência. 
Art. 6� A pre-.s••çio de cont.:.s wbre a apliC'tf.io dos recur�os será rMlinda por mf'i0 do Retittôrio Anual de G1utio • �AG da respeCliv'o e-1,te íit-d•rd t ivo beneficLi.do. 
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05/11/2019 Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

Consulta 
(inõcio.asp) 

Detalhar Proposta FAF - FNS 

Dados da Entidade 

UF 

SP 

--- ·--···-·- -----···---------···

Município 

PIRASSUNUNGA 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ 

12.094.290/0001-69 

Dados da Proposta 

---·------· - --------------------· · •·· ·- . -

.... -·-·-•·--- --··--·- - - -�---·
--·--•· ---·· .. --·---·-·- -�- ·- -.... .. _ .. _ --·---·---· ·····-·· -

· 
... · - - ·-

·
- • -�· 

Nº Proposta 

36000.262361/2019-00 

Tipo de Proposta 

INCREMENTO MAC 

Ano Proposta 

2019 

Valor da Proposta 

R$ 350.000,00 

Nº Portaria 

1664 

Data Portaria 

28/06/2019 

Valor total de Empenho 

R$ 350.000,00 

Valor a Pagar 

R$ 0,00 

Dados da Situação da Proposta 

, _____ ·-- -----·-···-··-·- ·-·-·-·--··--···-----------·-··-·-·--- . - --- ··----··- ·--·--- ---··--·----·---.. --,- - -· ·- - ---- --·· . ··-· ..

Situação Atual da Proposta 

LIBERADO PAGAMENTO FNS 

Data da última Atualização da Proposta 

02/10/2019 

www.fns2.saude.gov.br/propostaconsulta/Detal11eProposta .asp?nu _proposta=36000262361201900 1/2 



05/11i2019 Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

' Dados do Parlamentar 
·- -·--· --·----- ···· · ----- . -·· --·······--- ----- -------- ··-·-·-· .. -------

Partido Nome Parlamentar Nº da Emenda Ano 

PRB CELSO RUSSOMANNO 31600003 2019 

Dados do Pagamento 
-- ·--- - . - - --- -- -· ·- ·- ·-· --·- . --·-··- -· ··-- ----·-·-· - -·--··-·····-·-- - . --- ·--·-- --- --------

Valor da Emer;ida 

R$ 350.000,00 

·-·----·-·--·---· -- .. ------�----- - - --- ----------- --·----------------··------- -----------------------

Localização 

Valor 

' 
' 

1 : ,·· 

' 

Data Valor Pagamento 

Parcela Pagamento Pagamento Acumulado 

Ordem Nº Processo 

Bancária Pgto 

do 

Processo 

Pgto 

Motivo 

Rejeição 

Única 

. .

08/10/2019 
R$ R$ 

350.000,00 350.000,00 
2019OB819055 

25000.166077 /2019-
91 

DICOG em 
14/10/2019 

09:54 
. · -- -·-------·-·------·--··---·- --·-------------·-------

-------···-·--·-----· 
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A secretaria Para numerar e registrar a

Oficio nº 097/2019 
propositura. =º-'ºl /l/! 
Pirassununga, .-:=..:.....---tt� �---r-

Senhor Presidente 

Pirassununga, 26 de novembro de 2019. 
outo 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2616 - Incremento 

Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício nº 102/2019 

Pirassununga, 11 de dezembro 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Artigo 54 da Lei Orgânica do Município, este Executivo 

Municipal vem convocar essa Egrégia Edilidade para Sessão Legislativa Extraordinária, a 
fim de deliberar sobre Projetos de Leis, a saber: 

I - Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre alteração da estrutura 

administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, criação e alteração de 
empregos do Quadro de Pessoal, alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e 
dá outras providências; 

II - Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2616 -

Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, 

na Lei Municipal nº 5 .196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 

2018 a 2021; 

III - Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2616 -
Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, 

na Lei nº 5.311, de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 

2019; 

IV - Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 

mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade; 

V - Projeto de Lei que visa conceder abono no valor de 

(duzentos reais) aos servidores públicos municipais, confonne protocolado 
concomitantemente a este expediente. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 
Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta. 
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Assunto 

De 

Para 

Data 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Camilaguiguer < camilag u iguer@camarapirassununga.sp.gov. br> 

2019-11-29 10:50 

• PL_77 _2019.PDF ( "'2,3 MB)
• PL_76_2019.pdf ("'2,3 MB)
• PL_75_2019.pdf (~2,4 MB)

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de OS (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n° 75/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação
n° 2616 - Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade,
na Lei Municipal n° 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a
2021;

- Projeto de Lei n ° 76/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova
ação n° 2616 - Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade, na Lei Municipal n° 5.311, de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2019; e

- Projeto de Lei n° 77 /2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo
a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e
cinquenta mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade.

Atenciosamente, 

Jéssíca Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N.: 108/2019 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 77/2019. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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EMENTA: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL PARA ATENDER A INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. RELA TÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 77/2019, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo de Pirassununga, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial 
para inclusão da ação nº 2616 - Incremento Temporário do Limite Financeiro da 
Assistência de Média e Alta Complexidade no orçamento vigente, consignado na 
seguinte dotação orçamentária: 

1 - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012616 - 335039 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000113 - ;; 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica ........................................ R$ 350.000,00 

Nos termos do art. 74 da Resolução nº 165 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução nº 217, de 20 de agosto 
de 2018, foi determinada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de Parecer acerca 
da legalidade e constitucionalidade da propositura. 

Em 29 de novembro de 2019 chegou-me o referido Projeto de Lei para 
emissão de parecer. 

É o sucinto Relatório. Passo à análise jurídica. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Da Competência e Iniciativa 

,, .... 

� 

i
,., 

·•-1 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do 
interesse local, encontrando amparo no art. 30, inciso 1, da Constituição da República. 
Por sua vez, a Lei Orgânica de Pirassununga dispõe, em seu artigo 5°, inciso 

�

• qu 
compete privativamente ao Município "elaborar o orçamento, prevendo a recei e 
fixando a despesa, com base em planejamento adequado". 

1 



Sõ<.,:::taria paía juntad no Projé-�o àe lei e 

encur.inhamento de e ia aos Vereadores, 

observando os tíâmites r::: - mentais. 

Pirassununga, {)q 
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De outra banda, cumpre salientar que compete privativamente ao Che 
do Poder Executivo Municipal "estabelecer e enviar à Câmara Municipal projeto 
relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual", nos 
termos do art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Pirassununga. 

Feitas as devidas considerações, entendo pela regularidade formal do 
Projeto. 

11.2. Da Legalidade da Propositura 

O artigo 1° do Projeto de Lei em tela visa a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente relativo à ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade. 

A abertura de crédito adicional especial é destinada a despesas não 
previstas no orçamento. Os créditos especiais são despesas extras autorizadas por lei 
que têm como objetivo corrigir imprevistos que surgem durante a execução do 
orçamento. Nessas hipóteses, não há autorização inicial para a despesa, que não 
estava prevista quando da publicação da lei do orçamento. É o caso desta 
Propositura. 

Os recursos necessários para atender à inclusão da referida ação serão 
cobertos através de excesso de arrecadação, sendo o valor de R$ 350.000, 00 

(trezentos e cinquenta mil reais) coberto através de excesso de arrecadação da receita 
da verba oriunda do Ministério da Saúde - Incremento Temporário do Limite 
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, na conformidade do artigo 43, Parágrafo 1°, inciso li, da 
Lei Federal n. 4.320/1964, in verbis:

§ 1 º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
( ... )
li - os provenientes de excesso de arrecadação; 

A indicação dos recursos obedece ao disposto no art. 167, inciso V, da 
Carta Magna e ao art. 122, inciso V, da Lei Orgânica de Pirassununga, quando dizem 
que é vedada a abertura de crédito especial sem prévia autorização legislativa e� 
indicação dos recursos correspondentes. 1� 

2 
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Cumpridos os requisitos da autorização legislativa e da indicação do 

recursos correspondentes, conclui-se que o citado projeto se reveste de 

constitucionalidade e legalidade. 

11.3. Da Consulta Pública 

Nos termos da Lei Municipal nº 5.196, artigo 4°, parágrafo 2° ; artigo 48, 

parágrafo único, inciso 1, da Lei Complementar Federal nº 101/2000; e artigo 44 da Lei 

Federal nº 10.257/2001, é imperiosa a realização de audiências públicas na fase de 

elaboração e discussão da Propositura como condição para aprovação pela Câmara 

Municipal. 

11.4. Do Regime de Urgência 

O artigo 36 da Lei Orgânica de Pirassununga possibilita ao Prefeito 

requerer urgência em projetos de sua iniciativa. Assim, tendo em conta o pedido 

formulado, esta Propositura deve ser apreciada em 45 dias da data de recebimento 

pela Câmara, sob pena de se sobrestarem as deliberações das demais matérias em 

tramitação. 

Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, do ponto de vista da constitucionalidade, legalidade e 

boa técnica legislativa, esta Consultoria opina pela regular tramitação do Projeto de Lei 

nº 77/2019. 

3 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa de Leis. 

Pirassununga, 02 de dezembro de 2019. 
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Asst.;:-i'.:o Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
< intranet@camarapi rassununga .sp.gov. br> 

Para <notificacoes_vereadores@camarapirassununga.sp.gov.br> 
Data 2019-12-09 09:20 
Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
Data: 2019-12-09 Hora: 09:20:21 

l Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
1 E-mail: secretariageral@camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.12 
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Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s),: 
acompanhado dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para, 
conhecimento e trâmites regimentais: 

. - Projeto de Lei n°: 75/2019
: Descricao: 

- Projeto de Lei n°: 76/2019

- Projeto de Lei n° : 77/2019

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

.::.::;.;·-· t ,,.-,. 

j Nome: pareceres_09_12-2019.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 7465007:: 
- - ····-······---- . .  -- � 

•-- ···---··· 
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[ AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
i conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
] desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
l informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por
: engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua
; base de dados, registros ou sistema de contrnle.

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunungª gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência 

da gestão fiscal e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal 5.196, de 20/12/2017, bem 

como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida os munícipes para a Audiência 

Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, a realizar-se dia 16 

de dezembro de 2019 (segunda-feira), às 9 horas, no Plenário "Dr. Fernando Costa", 

nesta Casa de Leis. 

► Projeto de Lei nº 75/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de

nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do Limite Financeiro da

Assistência de Média e Alta Complexidade, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 -

Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 76/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão

de nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do Limite Financeiro da

Assistência de Média e Alta Complexidade, na Lei nº 5.311, de 29/06/2018 -

Diretrizes Orçamentárias de 2019.

► Projeto de Lei nº 77/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de

crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00

(trezentos e cinquenta mil reais), destinado a atender despesas com a inclusão

de nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do Limite Financeiro da

Assistência de Média e Alta Complexidade.

Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br 
Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do 

Convite e A�a da Audiência Pública realizada, estão arquivados em 

pasta própria. 



12/12/2019 

• 1 Comunicados

Câmara Municipal de Pirassununga 

r· .J ... ,,_ 

ff CÂMARA MUNICIPAL DE

� PIRASSUNUNGA

Projeto de Lei Complementar nº 13/20191 Alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga - SAEP

Projeto de Lei Complementar nº 12/2019 1 Regularização de estacionamento na Área Azul no Município de Pirassununga

Projeto de Lei Complementar nº 11/20191 Dispõe sobre o zoneamento urbano e rural do município Of. 88/19 - Executivo -
Mapas

Projeto de Lei nº 59/20191 Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2020

: 1 Convites ' ,· 

Audiência Pública l 16/12/2019 (Ação nº 2616 • Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e 
Alta Complexidade) 

hltps://www.camarapirassununga.sp.gov.br 1/4 



12/12/2019 Audiência Pública l 16/12/2019 (Ação nº 2616 - Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Compl. .. 

' ,':__ ... 
�- CÂMARA MUNICIPAL DE 
... PIRASSUNUNGA

l Pesquise sobre o que você precisa no site_ __ ----�-__.__! -� 

Audiência Pública 116/12/2019 (Ação nº 2616 - Incremento 

Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e 

Alta Complexidade) 

A Câmara Municipal de Pirassununga, participa e convida os munícipes para a 

Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei nºs: 75, 76 e 77 /2019, de 

autoria do prefeito municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2616 -

Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta 

Complexidade, a realizar-se dia 16 de dezembro de 2019 (segunda-feira), às 9 

horas, no Plenário "Dr. Fernando Costa", nesta Casa de Leis. 

VEJA CÓPIA DO CONVITE E DO PROJETO! 

<-~- .· ·• ·- _, ; -· . .__;. 
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Inform_acoes da .��!!�ra e Recebimento __ d!)_ Documento: 
: Data: 2019-12-13 Hora: 09:56:42 
j Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
) E-mail: secn;ta
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_ ... _ ........ _ .. Infor_n,aCé!!?. �<l_ roc_y_rry�nto 
Titulo: NOTIFICAÇÃO ORDEM DO DIA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA! 16/12/2019 

Senhores Vereadores, 

Em atenção ao Ofício nº 102/2019 do Executivo Municipal que convocou Sessão Extraordinária, segue em anexo, cópia do( 
referido oficio, da convocação da Sessão Extraordinária para o dia 16 de dezembro de 2019, às 09 horas no Plenário da Câmara: 
Municipal, bem como cópia integral dos Projetos de Lei do Ato Convocatório, a saber: 

- Projeto de Lei n° 75/2019 

- Projeto de Lei n° 76/2019 

- Projeto de Lei n° 77/2019 

: Descricao: - Projeto de Lei nº 79/2019 

- Projeto de Lei Complementar n° 13/2019 

Fica portanto Vossa Excelência convocado para a referida Sessão Extraordinária, ficando dispensado o uso de paletó e gravata. 

Atenciosamente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

j Nome: ORDEM_DO_DIA_EXTRAORDINÁRIA_l6_12_2019_INTRANET.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 10217745 j
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j b���. d� ���.�s,_:,eglstros __ �u.�iste�? de contr�!�· "'"" ....... "'" 

voce recebeu essas notificc,cao/comunicado auLomatica do SITE IntraNet Câmara de Pira�sunung2 gerado pela oc.orrericia descrita acima. 

https://webmail camarapirassununga.sp.gov. br/cpsess 732177938113rd party/roundcube/? _task=mail&_ safe=0&_ uid=853&_mbox=I NBOX&_action... 1 /1 



"' 
_ .. --··--�CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA\$p.;;\�Q;-,";:-., Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal�-� / ·· ----,,"'l 1,<... 

Fone: (19) 356! :2811 - e-mail: leg_islativo@camarapirassununga.sp}JO:V.br
) Ç. \ sItI0: www.camarap,rassununga.sp.gov.br ·.·';', \. \fr . t=d 

\\-- \ f�-l! 

PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

-�' ,..:;;') 
: ,z, .
. , _,./ -� 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 77/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, nada tem a opor quanto 
seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, f 6 DEZ 2019 
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PARECER Nº __ _ 

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 77/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que vi�a autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

/ 

Sala das Comissões, 1 6 DEZ 2019 

1' rancisco Sampaio de Souza Filho 
Relator 

Edson idine
lP 

Membr: Vz\ / -
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PARECER Nº __ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 77/2019, de autoria do
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

.. Antonio Camargo de Castro 
Presidente 

Paulo Sérgio Soa da Silva - "Paulinho do Mercado" 
Relator 

/\' ��t:�--� � r-
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Paulo Eduardo Caetano Rosa 
Membro 

1 6 DEZ 2ti9 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE URBANISMO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 77/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 

�· � 
dson Sidinei Vi.ck 

Presidente � 

'l de Freitas Bruno 
R fator 

?--� ✓-Nelson Pagoti 
Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 77/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 

A''� r: t:��Tç: 
!1: \ � I'> • t 1 \·, a 6. 
J \\ \�� ·u �" \i 

Paulo Eduardo Caetano Rosa 

Presidente 1/ 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta.Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 77/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 
1 6 DEZ 2tnt

es da Silva - "Paulinho do Mercado" 

----�
esid

:1/ 
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.\,·;; �:-;:---..... /. ,:. , \' -.Jt\ict ,._"' 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG/4y;--·\ti 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: B,91,!_ \ 1 f!.:· 

Fone: (19) 356! .. 2811- e-mail: Jeg_islativo@camarapirassununga.sp.gb�JJ.,_f'........._ .,/ __ ;/'�·'
s1t10: www.camarap,rassununga.sp.gov.br 

\.� \.�_,,.,. -· 

PARECERNº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 77/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 

'Antonio Camargo de Castr 
Relator 

1 6 DEZ 201� 
/ 

,. 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Es�a Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 77/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do 
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, nada tem a objetar 
quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 0

16 DEZ 2019 

b--1, 
I � 

'f dso::_�
idinei Vic� .,

Presidente 

Paulo Sérgio So . a Silva - "Paulinho do Mercado" 
Relator 

� �y � Nelson Pagoti 
Membro 

·, 6 DEZ 2019
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REQUERIMENTO
Nº 893/ 2019 

Al'Eô :rr�D?
Providancle• ' - · 1�0 t

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regiI e1 seja apreciado sob 
regime de urgência na presente Sessão Extraordinária, o Projeto de Lei nº 77/2019, de 
autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento 
Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade. 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2019. 

Nels��� [) 
Vereador ( 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5418 

PROJETO DE LEI Nº 77/2019 

"Autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender 

inclusão de nova ação no 
orçamento vigente " . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, até o limite R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 

destinado a atender abertura de nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do Limite 

Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, consignado na seguinte dotação 

orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012616 - 335039 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000113 - Outros 

Serviços Terceiros Pessoa Jurídica ........................................................................ R$ 350.000,00 

Art. 2° O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior ficará 

legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, artigo 43, § 1°, inciso II, sendo o 

valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) cobe1io através de excesso de 

arrecadação da receita da verba oriunda do Ministério da Saúde - Incremento Temporário do 

Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Of. nº 02350/2019-SG � \;:/ 

Pirassununga, 16 de dezembro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, os Autógrafos 
Lei nºs 5416, 5417, 5418 e 5419, referentes aos Projetos de Lei nºs 75, 76, 77 e 
79/2019, apreciados e aprovados em Sessão Extraordinária de 16 de dezembro de 
2019. 

Informo que em primeira discussão na Sessão 
Extraordinária de 16/12/2019, o Projeto de Lei Complementar nº 13/2019, que 
"dispõe sobre alteração da estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP, criação e alteração de empregos do Quadro de Pessoal, 
alterando dispositivos da Lei Complementar nº 141, de 2016 e dá outras 
providências", foi retirado por falta de parecer da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação. 

Ao ensejo, renovo 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeitura Municipal 
PIRASSUNUNGA- SP 

Qq;CGP.11 A1 Dr,� �f)

�l6W �-�ó") 

aneiros votos de 



Ofício nº 104/2019 

Senhor Presidente, 

A Secretarlapara 
mentos de estilo. P 

Pirassunun 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.492, 5.494, 5.495, 5.496 e 5.497. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

,, 

,., 
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Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.496, de 17 de dezembro de 
2019, que "visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial 
no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2616 - Incremento 
Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta 
Complexidade", no processo legislativo do Projeto de Lei nº 77/2019, a qual por

mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 26 de dezembro de 2019. 

Á,.�0._c.,�cl.2. ·½ec� 
J�'iêa Pereira de G'odo� 

Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

- LEI Nº 5.496, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 -
1 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial, destinado 
a atender inclusão de nova ação no 

orçamento vigente" ............................ . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
especial no orçamento vigente, até o limite R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais),
destinado a atender abe1tura de nova ação nº 2616 - Incremento Temporário do Limite
Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade, consignado na seguinte dotação
orçamentária:

I - Fundo Municipal de Saúde

120200 - 1030110012616 - 335039 - Fonte 05 - Código de Aplicação 3000113 - Outros
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica .......................................................................... R$ 350.000,00

Art. 2° O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior ficará
legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, aitigo 43, § 1 º, inciso II, sendo o
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) cobe1to através de excesso de
arrecadação da receita da verba oriunda do Ministério da Saúde - Incremento Temporário do
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 17 de dezembro de 2019. /,',
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Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 078, de 13 de janeiro de 2020, da Lei nº 

5.496, de 17 de dezembro de 2019, que "visa autorizar o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 

2616 - Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e 
Alta Complexidade", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 77/2019, a

qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 14 de janeiro de 2020. 

Jê���e Godoy
Analista Legislativo Secretaria 
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Pirassununga, 13 de janeiro de 2020 1 Ano 07 I Nº 078 

- LEI Nº 5.496, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2019-

''Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial, destinado a atender 
inclusão de nova ação no orçamento 
vigente" ............................ . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
P IRA SSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGU INTE L EI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, até o limite R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), destinado a atender abertura de 
nova ação nº 2616 Incremento 
Temporário do Limite Financeiro da 
Assistência de Média e Alta Complexidade, 
consignado na seguinte dotação 
orçamentária: 

1 - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012616 - 335039 - Fonte 
05 - Código de Aplicação 3000113 - Outros 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica ......... R$ 
350.000,00 

Art. 2° O crédito adicional especial de que 
trata o artigo anterior ficará legalmente 
caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 
1964, artigo 43, § 1 º, inciso 11, sendo o 
valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais) coberto através de 
excesso de arrecadação da receita da 
verba oriunda do Ministério da Saúde -
Incremento Temporário do Limite 
Financeiro da Assistência de Média e Alta 
Complexidade - Custeio das Ações e 

sua publicação. 

Pirassununga, 17 de dezembro de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

- LEI Nº 5.497, DE 17 DE DEZEMBRO DE
2019-

"Visa conceder abono aos servidores 
públicos mumctpais, conforme 
especifica" .................. . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
P IRA SSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a 
conceder abono no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) aos servidores municipais 
do Poder Executivo e da Autarquia 
Municipal inclusive, Secretários Municipais, 
Procurador Geral do Município e 
Superintendente do Serviço de Agua e 
Esgoto de Pirassununga - SAEP. 
Parágrafo único. O abono de que trata o 
presente artigo será concedido uma única 
vez, mesmo que o servidor possua dois 
vínculos empregatícios com a 
municipalidade, não se incorporando aos 
vencimentos dos servidores municipais 
para nenhum efeito, estando sujeito a 
eventuais descontos de imposto de renda. 

Serviços Públicos de Saúde. Art. 2° Somente terão direito ao abono 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de previsto no artigo 1°, os servidores que, na 
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